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EXPEDIENTE 

O p ,O.M. poder~ ser encontrado na Oivisllo de Imprensa 
Of1c1al do Mun•ciplo, Departamento de Administraçao 
Financeira da SEMAO·PMM. 

REMESSAS DE MATÉRIAS 
As maténas a sere!" publicadas no Oiârlo OfiCial do Munlclpio, 
somente serão ac-e~tas se apresentadas das seguintes medtdas: 
é em de largura para 2 colunas, 17 em de largura para 1 
coluna no caso de balanços. tabelas e quadros. 

RECLAMAÇÕES 
Oeverao ser dirigidas p()( escrito, ao GAB da Secretaria Mu· 
nicipal de Admimstraçao- SEMAO/PMM. até 8(oito) dias após 
a publicaçao. 

LEIS 
LEI COMPLEMENTAR N° 10412013 - PMM 

DISPOE SOBRE O PLANO DE 
CARGOS, CARREIRA E 
REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES DA COMPANHIA 
DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
DE MACAPA- CTMac. 

O Prefeito do Munlclplo de Maca pá: 
., • ., • •Faço aaber que a C6m•ra Munlclp•l de M.capá 

~ •~t:~~u e ! _u -;-s,a~io~~ a ~lnte IA,i <;ocr'P'.e~~!':- --: .,. 

TITULO I 
DAS OISPOSIÇ0ES PRELIMINARES 

A.rt. 1 • Fica instituído o Plano de C•rgos, 

Carreira e Remuneraç<io dos Servidores da Companhia 
do Trânsito e Transporte de Macapá - CTMac, 
Autarquia Municipal, entid•de Integrante da 
AdmlnistroçAo Pública Indireta do Munlciplo de 

Macapá, reguladora e gestora dos slstem•s de 
transporte e trânsito do Município de Mac•pá, 
observando-se os princípios constitucionais e l~ls 

que norteiam a AdminlstraçAo Públlc•, com • 
finalidade de assegurar a continuidade administrativa 

e a eficiéncia do serviço público municipal, m~lante: 

I - a adoçlio de um sistema permanente de 

avallaçi o profission .. i . 
11 - " reconhecimento elo r.te :-&t:l fun-:lonal, p .... 

melo de critérios qur> p t'oporc•onem igualdade de 
oportunidade profissional; 

111 - a valorlzaçiio das servidores que busquem 
o constante aprimoramento profissional; 

IV - a valori~ç6o dos servidoras cujo bom 
desempenho profissional pranta a qualldat:e dos 
serviços prestados á populaçlo. 

Art. r l!ste Plano de carreira .. constitui em 
um Instrumento de ações aspeelficas do 
desenvolvimento de recursos hum11nos e de 
valorlzaçlo dos servidores da Companhia de Transito 

e Transporte de M•c:apá - CTMac, visando orientar a 

gestão da Companhia c:om profissionalismo par• 
atendimento dos objetivos definidos em seu Estatuto 
Social, Código de Ética e Regimento Interno e demais 
normas pertinentes. 

Art. 3" O Regime .luridico dos servidores 
amparados por ~ta Lei é o Regime .luridico 

Est•tutárlo lnstituido atr•vés da Lei n• 471/92 - PMM, 
do Art. 38 da Lei Or~lc:a Municipal • da Lei 
Complementar Municipal n • 01412000 PMM, 
aplicando-lhes, ainda, no que c:ouber e no que esta Lei 

Complementar nlo estabelecer, outras normas 
aplic adas em ra:r.lo de sua natureza funcional. 

---------- - - - - ---



-1)á, 03.01 .2014 DIÁRIO DO MUNICÍPIO 
Pag.22 

LE( N" 2 .048/2013-PMM 

INSTITUI A SEMANA DO 
PARLAMENTAR NA ~SCOLA 

PÚBLICA E PRIVADA NO 

AMBITO DO MUNICIPIO DE 
MACA PÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
Faço saber que a dmara Municipal de Macapá, 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" Fica estabelecida no âmbito do Munlcl plo do 
Mac<apá a Semana do Parlamentar na escola pública e 
privada. ' 

§1" A referida visita dar-stt-á na primeira semana 
letiva do més do abril. 

~ 

Art. 2" A semana que trata esta Lei tem o objetivo 
de conscientizar o politizar os estudantes sobre a 

polltica e o papel do parlamentar junto á sociedade, 
além de esclarecer ao público alvo os atuais assuntos 

em dlscussJio na Casa 

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicaçio. 

Palilcio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 03 de 
junho de 3 . 

Autor(a) : Ver. Edna Auzier 

LEI N• 2.04912013-PMM 

DISPÕE SOBRE O USO OBRIGATORIO 
DE SISTEMA DE SEGURANÇA 
BASEADO EM VIDEO 
MONITORAMENTO EM TEMPO RI!AL 
NOS VEICULO& DO TRANSPORTE 
COLETIVO PÚBLICO (ÔNIBUS) E 
TERMINAIS DO TRANSPORTE 
PÚBLICO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Faço sabor que a clmara Municipal de Macai).O, 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 " Os veeculos de transporte coletivo 
(õnlbus) e pt6ftcipais terminais do transporte público 
do Munlclplo de Macapá devem possuir sistema de 
segurança baseado em monitoramento por melo de 

vídeo, com transmlsslo de Imagens em tempo real, 
em sua área lntema, e, quando demandado, em seu 
perfmetro extemo. 

§ 1 u O sistema de monitoramento de que trata o 
cilput deste artigo se destina exclusivamente á 
preservação da segurança, á prevençlo de furtos, 
rouboa, atos de vandalismo, depredaçlo, vtoléncla e 
outros que ponham em risco a aegurança dos usuários 
e funcionários do sistema de transporte público. 

§ 2° O sistema de que trata o cllput deste artigo 
devurâ constar, pelo menos, da instalaçlo de sistema 

de t rõJnsmlssAo de imagens, com possibilidade de 

gruv:~çAo das mesmas, o de câmaras instaladas de 
modo n permitir o monitoramento das areas Internas 

dos voiculos e terminais, e nas aroas externõlls ondo 

demandado o monitoramento. 

Art . 2" E obrigatória a fixação de aviso informando a 

exlst6ncla de monitoramento por meio de c6ntorõlis de 

vidoo no local. 

An. 3° E vedada a lnstalaçAo de cãmzora du v1deo 

em b iJnhoiros, vestiários e outros locais do rosorva d e 

~Jrlv<:~cldade individual, o outros ambientei de acesso 

o uso restrito. 

Art . 4" A s Imagens produzidas e armazonadDS pelo 
s•stoma de que trata osta Lei do de responsabilidade 
d o Munlcepio, e nlo poderão ser exibidas ou 

disponibilizadas a 'tercei ros, exceto por melo d o 
roquisiçAo formal em caso de Investigação policial ou 
~o~am instrução de processo admlnlstr<:~tivo ou judlcinl. 

An . su Esta Lol entra em vigor na data dn sun 

publicação. 

Polaceo LAURINOO DOS SANTOS BANHA, om OJ do 

JUnho de 2013. 

Pref lto Municipal do Macapn 

Autor(a): Ver. Andro L ima 

DECRETOS 

DECRETO N0~2013- PMM 

O PREFEITO DO MUNIOPIO DE 
MACAPÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe sllo 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e III, da Lei 
OrgSnlca do Município de Macapá. 

DECRETA: 

Art. 1° Autorizar o afastamento do 
Servidor EMMANUEL DANTE SOARES PEREIRA -
Procurador Geral do Munld plo de Macapá, que se 
deslocará de Macapá/AP, sede de suas atividades, que 
estará afastado de todas as atividades no período de 
18/12/2013 a 02/ 01/2014. 

Art. 20 Este Decreto entra em vigor a 

contar do dia 18 de dezembro de 2013. 

REGISTRf·SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA-SE. 

Paládo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, 18 de DEZEMBRO d e 2014. 

O E C RETO N" Ull/2013- MACAPAPREV/PMM 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, n o uso de 
suas illtribuições legais que lhe slo conferidas no art. 222, 
inciso 11, da Lei Orglnica do Municipio de Macapá, e pelos 
termos da Lei Federal n• 9.717, de 27 de novembro de 1998 
e suas alterações. Decreto Federal n• 3.0-48, de 6 de maio 


